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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta 

Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2025 através do  através do 

Programa: 10 – Programa de Construção e Manutenção de Infraestrutura e 

Serviços da Área Urbana e Rural, Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência 

de Infraestrutura da SEIMOB, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, 

sugerindo a implantação de uma faixa elevada para pedestres – redutor de 

velocidade – na Rua Olivio Salvadori, frente ao nº 1971, entre a Rua Dr. Germano 

Traple e Rua Vereador Sérgio Sebastião Miguel, Conjunto Residencial Fortunato 

Perdoncini. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação visa atender aos pedidos da 

população, por se tratar de uma avenida preferencial, fluxos muito grandes de 

veículos e pedestres e neste local tem ocorrido uma grande frequência de 

acidente, pela alta velocidade dos veículos.  

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 25, de Junho, de 2025  

 
 
     MARCIO MORAES 

Vereador – (PSD) 
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